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de coordenadas N=7.399.400,429910 e E=308.315,736517; 
302º12'57'' e 2,77m até o vértice 7, de coordenadas 
N=7.399.401,904014 e E=308.313,397107; 300º43'37'' e 
2,39m até o vértice 8, de coordenadas N=7.399.403,127655 
e E=308.311,338475; 299º21'49'' e 2,33m até o vértice 9, 
de coordenadas N=7.399.404,270775 e E=308.309,306737; 
298º05'05'' e 2,10m até o vértice 10, de coordenadas 
N=7.399.405,260037 e E=308.307,452818; 296º43'56'' e 
2,59m até o vértice 11, de coordenadas N=7.399.406,423394 
e E=308.305,142972; 299º02'55'' e 25,37m até 
o vértice 12, de coordenadas N=7.399.418,742525 e 
E=308.282,963013; 303º02'58'' e 0,70m até o vértice 13, 
de coordenadas N=7.399.419,123043 e E=308.282,378174; 
311º45'17'' e 0,82m até o vértice 14, de coordenadas 
N=7.399.419,669187 e E=308.281,766372; 321º18'54'' e 
0,85m até o vértice 15, de coordenadas N=7.399.420,329988 
e E=308.281,237256; 332º25'26'' e 1,09m até o vértice 16, 
de coordenadas N=7.399.421,295395 e E=308.280,733065; 
344º36'40'' e 1,03m até o vértice 17, de coordenadas 
N=7.399.422,292219 e E=308.280,458701; 354º44'13'' e 
0,73m até o vértice 18, de coordenadas N=7.399.423,020043 
e E=308.280,391657; 3º20'41'' e 0,77m até o vértice 19, de 
coordenadas N=7.399.423,788710 e E=308.280,436579; 
11º56'41'' e 0,73m até o vértice 20, de coordenadas 
N=7.399.424,502366 e E=308.280,587552; 124º09'06'' e 
9,14m até o vértice 21, de coordenadas N=7.399.419,371472 
e E=308.288,151172; 117º46'48'' e 13,86m até 
o vértice 22, de coordenadas N=7.399.412,913006 e 
E=308.300,411044; 120º24'02'' e 11,62m até o vértice 23, 
de coordenadas N=7.399.407,035103 e E=308.310,429493; 
123º33'42'' e 12,15m até o vértice 24, de coordenadas 
N=7.399.400,320564 e E=308.320,550407; 126º04'08'' e 
9,08m até o vértice 25, de coordenadas N=7.399.394,975080 
e E=308.327,889249; 117º36'13'' e 9,91m até o vértice 26, 
de coordenadas N=7.399.390,381756 e E=308.336,674091; 
e 249º09'24'' e 5,30m até o vértice 1, que é referencial 
de partida da presente descrição, perfazendo uma área 
de 192,89m2 (cento e noventa e dois metros quadrados e 
oitenta e nove decímetros quadrados);

XI - área 11 - conforme a planta cadastral DE-
-SPM002800-023.026-612-D03/005, a área, que consta 
pertencer a WMMM Administração e Participações S.A., 
Alcione Aparecida Araújo, José Roberto Lages Guima-
rães e/ou outros, situa-se na Rua Campos Sales, ns. 19 
e 980, no Município e Comarca de Barueri, e tem linha 
de divisa que, partindo do vértice 1, de coordenadas 
N=7.399.436,293661 e E=308.252,648417, segue com 
os seguintes azimutes e distâncias: 300º36'07'' e 0,55m 
até o vértice 2, de coordenadas N=7.399.436,573999 e 
E=308.252,174427; 300º44'06'' e 2,30m até o vértice 3, de 
coordenadas N=7.399.437,751192 e E=308.250,194561; 
300º51'47'' e 2,36m até o vértice 4, de coordenadas 
N=7.399.438,963232 e E=308.248,166420; 300º59'23'' e 
2,40m até o vértice 5, de coordenadas N=7.399.440,199805 
e E=308.246,107573; 301º08'01'' e 2,37m até o vértice 6, 
de coordenadas N=7.399.441,424209 e E=308.244,080544; 
302º03'54'' e 21,06m até o vértice 7, de coordenadas 
N=7.399.452,605441 e E=308.226,231998; 24º16'44'' e 
5,86m até o vértice 8, de coordenadas N=7.399.457,946749 
e E=308.228,641314; 101º55'30'' e 28,94m até o vértice 9, 
de coordenadas N=7.399.451,965879 e E=308.256,961407; 
195º23'13'' e 16,25m até o vértice 1, que é referencial de 
partida da presente descrição, perfazendo uma área de 
327,21m2 (trezentos e vinte e sete metros quadrados e vinte 
e um decímetros quadrados);

XII - área 12 - conforme a planta cadastral DE-
-SPM002800-023.026-612-D03/005, a área, que consta per-
tencer a NV-Administração de Imóveis Ltda. e/ou outros, 
situa-se na Estrada Dr. Cícero Borges Morais, s/n°, pista oeste, 
na altura do km 26+650m da SP-280, no Município e Comar-
ca de Barueri, e tem linha de divisa que, partindo do vértice 1, 
de coordenadas N=7.399.379,572425 e E=308.111,483861, 
segue com os seguintes azimutes e distâncias: 267º57'23'' e 
22,84m até o vértice 2, de coordenadas N=7.399.378,757898 
e E=308.088,655532; 48º01'05'' e 10,00m até o vértice 3, 
de coordenadas N=7.399.385,445946 e E=308.096,088075; 
13º23'19'' e 4,73m até o vértice 4, de coordenadas 
N=7.399.390,048362 e E=308.097,183560; 342º27'51'' e 
6,74m até o vértice 5, de coordenadas N=7.399.396,478354 
e E=308.095,151783; 307º41'36'' e 8,76m até o vértice 6, 
de coordenadas N=7.399.401,836828 e E=308.088,217077; 
310º09'40'' e 11,71m até o vértice 7, de coordenadas 
N=7.399.409,388802 e E=308.079,268221; 320º49'46'' e 
6,30m até o vértice 8, de coordenadas N=7.399.414,269313 
e E=308.075,291965; 330º47'18'' e 6,50m até o vértice 9, 
de coordenadas N=7.399.419,945398 e E=308.072,118186; 
345º48'13'' e 6,61m até o vértice 10, de coordenadas 
N=7.399.426,350810 e E=308.070,497812; 4º59'43'' e 
6,60m até o vértice 11, de coordenadas N=7.399.432,926175 
e E=308.071,072539; 25º39'48'' e 10,55m até o vértice 12, 
de coordenadas N=7.399.442,439700 e E=308.075,643611; 
121º24'06'' e 6,77m até o vértice 13, de coordenadas 
N=7.399.438,913465 e E=308.081,420156; 124º29'09'' e 
8,29m até o vértice 14, de coordenadas N=7.399.434,217275 
e E=308.088,256775; 126º52'15'' e 6,33m até o vértice 15, 
de coordenadas N=7.399.430,420209 e E=308.093,319346; 
129º44'42'' e 7,08m até o vértice 16, de coordenadas 
N=7.399.425,894578 e E=308.098,761788; 129º54'14'' e 
9,73m até o vértice 17, de coordenadas N=7.399.419,654848 
e E=308.106,223420; 140º53'10'' e 7,64m até o vértice 18, 
de coordenadas N=7.399.413,729623 e E=308.111,041103; 
143º49'08'' e 7,10m até o vértice 19, de coordenadas 
N=7.399.408,002211 e E=308.115,230058; 165º02'27'' e 
7,52m até o vértice 20, de coordenadas N=7.399.400,738341 
e E=308.117,170871; 179º06'21'' e 6,52m até o vértice 21, 
de coordenadas N=7.399.394,214439 e E=308.117,272691; 
194º26'06'' e 8,77m até o vértice 22, de coordenadas 
N=7.399.385,720100 e E=308.115,086167; e 210º22'07'' e 
7,13m até o vértice 1, que é referencial de partida da pre-
sente descrição, perfazendo uma área de 1.539,28m2 (um mil 
quinhentos e trinta e nove metros quadrados e vinte e oito 
decímetros quadrados).

Artigo 2º - Fica a Concessionária de Rodovias do Oeste de 
São Paulo – VIAOESTE S/A autorizada a invocar o caráter de 
urgência no processo judicial de desapropriação, para fins do 
disposto no artigo 15 do Decreto-Lei federal n° 3.365, de 21 
de junho de 1941, e alterações posteriores, devendo a carta de 
adjudicação ser expedida em nome do Departamento de Estra-
das de Rodagem – DER.

Artigo 3º - As despesas com a execução do presente decreto 
correrão por conta de verba própria da Concessionária de Rodo-
vias do Oeste de São Paulo – VIAOESTE S/A.

Artigo 4º - Ficam excluídos da presente declaração de utili-
dade pública os imóveis de propriedade de pessoas jurídicas de 
direito público eventualmente situados dentro dos perímetros 
descritos no artigo 1° deste decreto.

Artigo 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de maio de 2023.
TARCÍSIO DE FREITAS
Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil
Gilberto Kassab
Secretário de Governo e Relações Institucionais
Publicado na Casa Civil, aos 29 de maio de 2023.

 DECRETO Nº 67.725,
DE 29 DE MAIO DE 2023

Disciplina a implementação do Projeto 
de Recuperação do Rio Tietê à Montante da 
Barragem da Penha - Programa Renasce Tietê e dá 
providências correlatas.

TARCÍSIO DE FREITAS, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - O Projeto de Recuperação do Rio Tietê à Montan-

te da Barragem da Penha - Programa Renasce Tietê, parcialmen-
te financiado com recursos do contrato de Empréstimo nº 4960/
OC-BR, firmado entre o Estado e o Banco Interamericano de 
Desenvolvimento - BID, Operação BR-L1536, será implementado 
sob a coordenação da Secretaria de Meio Ambiente, Infraes-
trutura e Logística e a execução do Departamento de Águas e 
Energia Elétrica - DAEE.

Artigo 2º - O Projeto de Recuperação do Rio Tietê à Montan-
te da Barragem da Penha - Programa Renasce Tietê conta com a 
seguinte estrutura organizacional:

I - Conselho Estratégico - CE;
II - Unidade de Gerenciamento do Programa - UGP-Renasce Tietê.
Artigo 3º - Ao Conselho Estratégico - CE cabe fixar as dire-

trizes e acompanhar a execução do Programa, em conformidade 
com as obrigações assumidas junto ao Banco Interamericano de 
Desenvolvimento - BID, nos termos do contrato de empréstimo 
de que trata o artigo 1º deste decreto.

Artigo 4º - O Conselho Estratégico - CE funcionará na 
Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística e será 
composto pelos seguintes membros:

I - o Titular da Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura 
e Logística, que o presidirá;

II - o responsável pela área de Recursos Hídricos e Sane-
amento Básico, no âmbito da Secretaria de Meio Ambiente, 
Infraestrutura e Logística;

III - o Superintendente do Departamento de Águas e Energia 
Elétrica - DAEE.

§ 1º - Para as reuniões do CE será convidado o Coordenador 
da UGP- Renasce Tietê.

§ 2º - Poderão ser convidados a participar das reuniões do 
Conselho Estratégico - CE outros agentes públicos estaduais, 
agentes públicos dos Municípios envolvidos com o Programa 
e pessoas que, por seus conhecimentos técnico-profissionais, 
possam contribuir para a discussão das matérias em exame.

Artigo 5º - À UGP-Renasce Tietê, constituída por ato do 
Superintendente do Departamento de Águas e Energia Elétrica - 
DAEE e a ele subordinada, cabe:

I - coordenar a implantação de mecanismos de planeja-
mento, administração financeira, controle interno e gestão 
operativa adaptados aos procedimentos adotados pelo Estado 
e pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID para a 
execução e o gerenciamento do Programa;

II - consolidar as informações sobre as atividades realizadas, 
elaborar documentos, relatórios, periódicos, avaliações parciais 
e de conclusão do Programa, conforme obrigações decorrentes 
dos compromissos firmados com o Banco Interamericano de 
Desenvolvimento - BID no contrato de empréstimo de que trata 
o artigo 1º;

III - zelar pela eficiência operativa na implementação dos 
diversos componentes e atividades do Programa;

IV - realizar a interlocução com o Banco Interamericano 
de Desenvolvimento - BID, os órgãos e entidades públicas ou 
privadas, nacionais ou estrangeiras que guardem pertinência 
com execução do Programa;

V - fazer gestões junto às áreas competentes dos Municípios 
de São Paulo, Guarulhos, Itaquaquecetuba, Poá, Suzano, Mogi 
das Cruzes, Biritiba Mirim e Salesópolis, com o objetivo de arti-
cular efetiva participação na execução do Programa;

VI - coordenar a elaboração das demonstrações financeiras 
do Programa, considerando o movimento contábil e financeiro, 
as fontes de recursos e as normas e requerimentos do Banco 
Interamericano de Desenvolvimento - BID, órgãos estaduais e 
federais envolvidos;

VII - observar as políticas e diretrizes ambientais, sociais 
e de reassentamento, adotadas pelo Banco Interamericano de 
Desenvolvimento - BID;

VIII - zelar pela aplicação das normas emanadas da União e 
do Tribunal de Contas e das diretrizes e políticas do Banco Inte-
ramericano de Desenvolvimento - BID nos processos de aquisi-
ção e contratação de bens e serviços necessários à implantação, 
execução e gerenciamento do Programa;

IX - gerenciar os contratos de obras, serviços e aquisição de 
bens, atestando o cumprimento dos marcos contratuais, a sua 
execução e autorizar os respectivos pagamentos;

X - formular e propor ajustes interinstitucionais, tais 
como protocolos de intenção, cooperação técnica e convênios 
necessários à implementação do Programa, submetendo-os, 
se o caso, à análise e aprovação do Banco Interamericano de 
Desenvolvimento - BID;

XI - estabelecer mecanismos de articulação e coordenação 
com as entidades parceiras do Programa, inclusive, para viabili-
zar a participação de técnicos por elas indicados;

XII - dimensionar os recursos humanos e materiais necessá-
rios ao seu adequado funcionamento;

XIII - preparar as informações necessárias à divulgação do 
Programa.

Artigo 6º - Compete ao Coordenador da UGP-Renasce Tietê:
I - responder pela UGP-Renasce Tietê e assessorar a 

Superintendência do DAEE no encaminhamento das questões 
relativas ao Programa;

II - coordenar, orientar, acompanhar e avaliar os trabalhos 
da UGP-Renasce Tietê;

III - promover a adoção das providências necessárias ao 
pleno funcionamento da UGP- Renasce Tietê;

IV - propor as medidas orçamentárias adequadas ao desen-
volvimento do Programa.

Artigo 7º - Compete ao Superintendente do Departamento 
de Águas e Energia Elétrica - DAEE:

I - aprovar a estrutura organizacional da UGP- Renasce 
Tietê, nomear seu Coordenador e os responsáveis pelas respec-
tivas coordenações setoriais;

II - disciplinar o funcionamento da UGP - Renasce Tietê e 
expedir normas complementares a este decreto;

III - mobilizar e adequar os recursos humanos e materiais 
necessários ao funcionamento da UGP-Renasce Tietê;

IV - supervisionar as atividades da UGP- Renasce Tietê;
V - estabelecer procedimentos para a divulgação do 

Programa;
VI - avaliar periodicamente o desempenho da UGP- Renasce 

Tietê.
Artigo 8º - A prestação de serviço pelos servidores do 

DAEE, junto à UGP-Renasce Tietê, será realizada sem prejuízo 
do exercício das atribuições de seus cargos ou funções, não será 
remunerada, mas considerada serviço público relevante.

Artigo 9º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de maio de 2023.
TARCÍSIO DE FREITAS
Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil
Natália Resende Andrade Ávila
Secretária de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística
Gilberto Kassab
Secretário de Governo e Relações Institucionais
Publicado na Casa Civil, aos 29 de maio de 2023.

“XIV - saídas de combustíveis sujeitos ao regime de 
tributação monofásica, nos termos previstos em acordos cele-
brados entre os Estados e o Distrito Federal, promovidas pelo 
estabelecimento refinador de petróleo ou por estabelecimento 
formulador de combustíveis:

a) no período de 1° (primeiro) a 10 (dez) de cada mês, 
observado o disposto no § 6°, no dia 25 (vinte e cinco) do 
mesmo mês;

b) no período de 11 (onze) a 27 (vinte e sete) de cada mês, 
observado o disposto no § 6º, até o 3º (terceiro) dia útil do mês 
subsequente ao das saídas;”; (NR)

II - o § 3º do artigo 3º do Anexo IV:
“§ 3º - Em relação ao estabelecimento refinador de petróleo 

e suas bases, quanto às operações com combustíveis sujeitos 
ao regime de tributação monofásica, nos termos estabelecidos 
em acordos celebrados entre os Estados e o Distrito Federal, 
observar-se-á o que segue:

1 - deverá ser recolhido, até o dia 10 (dez) do mês subse-
quente ao da ocorrência do fato gerador - CPR 1100, o restante 
do imposto devido, assim considerado o valor total do imposto 
apurado a recolher, deduzido os recolhimentos efetuados con-
forme inciso XIV do “caput” do artigo 115 deste regulamento;

2 - o restante do imposto devido a ser recolhido conforme 
previsto no item 1, poderá ser compensado com eventual saldo 
credor mantido pelo contribuinte, sendo permitida, nesse caso, 
a compensação de imposto com até 100% (cem por cento) do 
valor total do imposto repassado no mês correspondente, nos 
termos de acordo firmado entres as unidades federadas, na hipó-
tese de ser apurado preliminarmente saldo credor a transportar 
para o período seguinte.”.(NR)

Artigo 2° - Fica acrescentado, com a redação que se segue, o 
item 3 ao § 6º do artigo 115 do Regulamento do Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Pres-
tações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal 
e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto nº 45.490, de 
30 de novembro de 2000:

“3 - o débito fiscal a recolher poderá ser compensado com 
eventual saldo credor mantido pelo contribuinte.” (NR)

Artigo 3º - Excepcionalmente, em relação às operações com 
combustíveis sujeitos ao regime de tributação monofásica, nos 
termos estabelecidos em acordos celebrados entre os Estados e 
o Distrito Federal, promovidas no período de 1º a 31 de maio de 
2023, não se aplica o previsto na alínea “a” dos itens 1 e 2 do 
§ 3º do artigo 3º do Anexo IV do Regulamento do Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Pres-
tações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal 
e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto nº 45.490, de 
30 de novembro de 2000.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor:
I - na data de sua publicação, relativamente ao artigo 3º;
II - em 1º de junho de 2023, relativamente aos demais 

artigos.
Palácio dos Bandeirantes, 29 de maio de 2023.
TARCÍSIO DE FREITAS
Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil
Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita
Secretário da Fazenda e Planejamento
Gilberto Kassab
Secretário de Governo e Relações Institucionais
Publicado na Casa Civil, aos 29 de maio de 2023.
OFÍCIO n° 09/2023 - GS-EXEC/SRE
Senhor Governador,
Encaminho a inclusa minuta de decreto, que introduz alte-

rações no Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas 
à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - 
RICMS, aprovado pelo Decreto nº 45.490, de 30 de novembro 
de 2000.

A presente proposta promove alterações na forma e no 
prazo de recolhimento do imposto relativo às operações com 
combustíveis sujeitos ao regime de tributação monofásica, nos 
termos estabelecidos em acordos celebrados entre os Estados e 
o Distrito Federal.

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Rogerio Campos
Secretário Executivo
Ao Senhor
TARCÍSIO DE FREITAS
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO Nº 67.726,
DE 29 DE MAIO DE 2023

Altera o Decreto n° 64.790, de 13 de fevereiro de 
2020, que Institui a Central de Dados do Estado 
de São Paulo - CDESP, a Plataforma Única de 
Acesso - PUA e o Comitê Gestor de Governança 
de Dados e Informações do Estado de São Paulo, 
e dá providências correlatas.

TARCÍSIO DE FREITAS, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais;

Decreta:
Artigo 1º - Os dispositivos adiante indicados do Decreto 

nº 64.790, de 13 de fevereiro de 2020, que Institui a Central 
de Dados do Estado de São Paulo - CDESP, a Plataforma Única 
de Acesso - PUA e o Comitê Gestor de Governança de Dados e 
Informações do Estado de São Paulo, e dá providências correla-
tas, passam a vigorar com a seguinte redação:

I - o artigo 6º:
“Artigo 6º - O Comitê Gestor de Governança de Dados e 

Informações do Estado de São Paulo terá a seguinte composição:
I - 2 (dois) representantes da Secretaria de Gestão e Gover-

no Digital, cabendo a um deles a coordenação dos trabalhos;
II - 1 (um) representante da Procuradoria Geral do Estado, 

indicado pelo Procurador Geral do Estado;
III - 1 (um) representante da Companhia de Processamento 

de Dados do Estado de São Paulo - PRODESP.
§ 1º - Os membros do Comitê, bem como seu coordenador, 

serão designados pelo Secretário de Gestão e Governo Digital.
§ 2º - O Comitê Gestor poderá convidar para participar de 

suas reuniões, sem direito a voto, pessoas que, por seus conhe-
cimentos e experiência profissional, possam contribuir para a 
discussão das matérias em exame.

§ 3º - O representante a que se refere o inciso III deste 
artigo participará das deliberações do Comitê nas hipóteses em 
que não houver conflito de interesses, observado o disposto no 
artigo 7º deste decreto.

§ 4º - As funções de membro do Comitê não serão remune-
radas, mas consideradas como serviço público relevante.”; (NR)

II - o artigo 8º:
"Artigo 8º - O Secretário de Gestão e Governo Digital 

poderá, mediante resolução, expedir normas complementares 
necessárias ao cumprimento deste decreto.”;(NR)

III – o artigo 11:
“Artigo 11 - Observadas suas atribuições, a Controladoria 

Geral do Estado será comunicada, pelo Comitê Gestor de Gover-
nança de Dados e Informações do Estado de São Paulo, em caso 
de descumprimento das disposições deste decreto.”. (NR)

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de maio de 2023.
TARCÍSIO DE FREITAS
Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil
Caio Mario Paes de Andrade
Secretário de Gestão e Governo Digital
Gilberto Kassab
Secretário de Governo e Relações Institucionais
Publicado na Casa Civil, aos 29 de maio de 2023.

 DECRETO Nº 67.727,
DE 29 DE MAIO DE 2023

Introduz alterações no Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS, e dá outras providências.

TARCÍSIO DE FREITAS, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto na 
Lei Complementar nº 192, de 11 de março de 2022, no Convênio 
ICMS 199/22, de 22 de dezembro de 2022, e no Convênio ICMS 
15/23, de 31 de março de 2023,

Decreta:
Artigo 1° - Passam a vigorar, com a redação que se segue, 

os dispositivos adiante indicados do Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermu-
nicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto nº 
45.490, de 30 de novembro de 2000:

I - o inciso XIV do “caput” do artigo 115:

 Atos do Governador
 DESPACHOS DO GOVERNADOR

 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO - PODER EXECUTIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL DE 2023 - 1º QUADRIMESTRE
LRF, art. 48 - Anexo 6 Em Milhares R$

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE
Receita Corrente Líquida  233.258.865
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento  233.156.311
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal  232.910.685

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA
Despesa Total com Pessoal - DTP 82.326.335 35,35%
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%\> 114.126.236 49,00%
Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%\> 108.419.924 46,55%
Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <%\> 102.713.612 44,10%

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE REFERÊNCIA % SOBRE A RCL AJUSTADA
Dívida Consolidada Líquida 260.249.680 111,62
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 466.312.623 200,00

GARANTIAS DE VALORES VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE REFERÊNCIA % SOBRE A RCL AJUSTADA
Total das Garantias Concedidas 4.837.319 2,07
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 74.610.020 32,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA
Operações de Crédito Internas e Externas 817.519 0,35%
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 37.305.010 16,00%
Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0 0,00%
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 16.320.942 7,00%
FONTE: SIAFEM/SP - Dados Definitivos - CGE/SEFAZ - 24/Mai/2023 3 hrs e 35 min

TARCÍSIO GOMES DE FREITAS SAMUEL YOSHIAKI OLIVEIRA KINOSHITA
Governador do Estado de São Paulo Secretário da Fazenda e Planejamento
CPF 180.777.838-05 CPF.: 285.292.988-02

GILBERTO SOUZA MATOS WAGNER DE CAMPOS ROSÁRIO
Contador Geral da Fazenda Estadual Controle Interno
CRC-SP- 190721/0-8 CPF: 180.782.928-64

 NERYLSON DA SILVA
 Subsecretário do Tesouro Estadual
 CPF:821.475.664-20

No processo 001.00003289-2023-95, sobre renúncia às benfeitorias e acessões: “Diante dos elementos de instrução dos autos, 
notadamente a manifestação do Conselho do Patrimônio Imobiliário, autorizo o Secretário da Segurança Pública, com fundamento 
no inc. II do art. 11 da Lei 16.338-2016, a renunciar, em favor do Município de Silveiras, às benfeitorias e acessões existentes no 
imóvel localizado na Praça Tenente Anacleto Ferreira Pinto, Centro, no referido Município, objeto da Transcrição n° 1941 do Ofício 
de Registro de Imóveis da Comarca de Cachoeira Paulista, cadastrado no SGI sob o n° 14358, obedecidas as formalidades legais e 
regulamentares pertinentes à espécie.”


